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d) que o aumento de capital cons
titui uma forma ou modalidade indi
reta de aquisição dos terrenos, nos 
quais seriam construídos os hotéis; 

e) que a "lei foi inspirada exclusi
vamente no propósito de criar-se fa
cilidades à organização de uma rêde de 
modernos e confortáveis hotéis em 
todo o país e não apenas à construção 
de edifícios destinados a tal fim"; 

f) que, "examinado dêsse ponto de 
vista, o referido decreto-lei encerra, 
em seus arts. 5.° e 6.0 , o atestado evi
dente de que o legislador brasileiro 
quis amparar as organizações hotelei
ras e não incent:var a construção de 
edifícios, que logo depois pudessem ser 
desviados das suas finalidades, tanto 
para casas de apartamentos, como co
légios. casas de saúde, etc."; 

g) que "à expressão Uhotóis que se 
construírem ... " (art. 1.0) deve ser 
dada a inteligência de h.otéis que se 
o1'ganizarem, porque em primeiro lugar 
o que se constrói é o edifício e não o 
hotel (estabelec:mento comercial), e 
que de outra parte os mesmos favores 
são extensivos aos hotéis que se reor
ganizarem, de acôrdo com as eXlgen
cias do mesmo decreto-lei (art. 6.°)". 

Isto pôsto, e 
Considerando que a imunidade fiscal 

concedida pelo decreto-lei n.o 6.761, 
de 1944, só compreende os tributos fe
derais, estaduais e mUlllclpais que 
gravarem as construções de hotéis, que 
obedecerem a determinados requisitos, 
bem como os materiais importados e 
a êles destinados, desde que não haja 
similar nacional, e, ainda, a explora-

ção, durante dEz anos, de estabeleci
mentos de hospedagem; 

Considerando que, quanto à aquisi
ção de terrenos para tais construções, 
a lei os isenta do pagamento do im
pôsto de transmissão; 

Considerando que o caso U sub-jud~ 

ce" não é, nem mesmo artificiosamen
te, de construções de hotéis, impJrta
ção de material ou mesmo aquisição de 
terreno para tais construções, mas de 
simples aumento de capital de uma so
ciedade anônima, que se destina à ex
ploração da indústria hoteleira; 

Considerando que, por fôrça do ar
tigo 110, a. da Tabela que acompanha 
o decreto-lei n.o 4.655, de 1942, o sêlo 
proporcional é devido, quando se tra
tar de socedade anônima, uno caso de 
aumento de capital, antes do arquiva... 
mento da atn da assembléia que apro
var o aumento i 

Considerando que êste Colégio, re
tificando solução dada, numa consulta, 
pelo Delegado Fiscal no Rio Grande 
do Sul, entendeu (Acórdão n.O 19.751 
- Revista Fiscal de 1946) que nem 
mesmo os contratos de compra de ter
renos destinados à construção de ho
téis, estão isentos do impôsto do sêlo. 

Acordam os membros do 1.0 Conse
lho de Contribu:ntes, por maioria de 
votos, negar provimento ao recurso. 

1.0 Conselho de Contribuintes, em 12 
de abril de 1949. - Fritz Weber, Pre
sidente. - João de Oliveira Castro 
Viana, Relator. 

Visto. - Tito Rllsende, Represen
tante da Fazenda Pública. 

Vencido o Cons. Fritz Weber. 

IMPôSTO DO SÊLO - OPERAÇÕES BANCÁRIAS 

- Não basta a habitualidade para, caracterizar a opera
ção bancária; é necessário ainda a profissionalidade de seu 
comércio e explomção por parte do agente. 

:.IINISTÉRIO DA FAZENDA 

PRBIEIRO CONSELHO DE CON'i'RIEUINTES 

ACÓRDÃO 

Havendo feito a seguinte consulta à 
Federação das Indústrias do Estado de 

São Paulo: resolveu a Recebedoria 
Federal em São Paulo que: 

"dEsde que tais emprést' mos de di
nheiro sejam feitos com o caráter de 
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habitualidade, a operação é considerada 
bancária (art. 3.°, inciso 2.° e pará. 
grafo único do regulamento n.o 14.728, 
de 16 de março de 1921". 

E' sóbre êsse assunto que recorreu a 
consulent.e a êste Conselho dizendo 
que: 

"O ponto vital da questão, no qual, 
evidentemente, não tocou a referida 
decisão, é saber-se o que se deve en
tender por operação bancária". 

acrescenta: 
.. Os nossos tribunais judiciários não 

se cansam de afirmar que a atividade 
bancária tem característicos próprios, 
quais sc:jam: a) habitualidade ou prá
tica constante e reiterada de operações 
peculiares do comércio bancário; b) 
que tais operações apresentem-se como 
atos normais de atividades lucrativas; 
c) que essa atividade seja, não Só 
habitual mas profissional. 

A decisão baseou-se na caracterís
tica da habitualidade, mas não a colo
cou bem na questão: a habitu:,llidade 
das operações bancárias caracterizam 
a pTofissão do banqueiro. Is~o é o que 
deveria dizer o prolator da referida 
decisão, e não que a habitualidade dos 
empréstimos caracterizam a athidade 
banc6.ria. Aí, está o seu engano", 

E' o relatório. 
Isto pôsto, e, 
Considerando que sendo o dinheiro 

° meio principal das operações b3ncá
rias, cujo comércio é por muitos auto
res denominado de comércio do dinhei
ro, o papel dos bancos, como, aliás bem 
salienta Francisco D'Auria (in "Con
tabilidade Bancária" 9.a edição, pág. 
12), é justamente o de promover a cir
culação monetária drenando o dinheiro, 
onde o há em excesso, o distribuindo, 
onde há insuficiência; 

Considerando que, na consecussão 
dêsse .. desideratum", com institutos 
de créditog, dividem-se suas operações 
em ativas e passivas, formando atos 
sucess'vos, conexos entre si, de natu· 
reza e complexidade que se não encon· 
tram em qualquer outro ramo de co· 
mércio, donde o destino da sociedade 
e o objetivo de suas operações virem a 

constituir requisitos necessários, à sua 
fixação e desenvolvimento no meio; 

Considerando que a autoridade de 1.a 

instância situou a questão tão só na 
habitualidade da operação, declarando 
bancários os empréstimos aludidos na 
consulta, baixo êsse único aspecto e à 
vista do contido no art. 3.°, seu n.o 2 
e parágrafo UnICO, do decreto n.o 
14.728, de 16 de março de 1931, cujo 
teor é o seguinte: 

"À fiscalização da inspetoria e às 
di~posições do presente regulamento 
ficam sujeitos os bancos, casas bancá
rias, agências de bancos ou compa
nhias, nacionais ou estrangeiras, e 
quaisquer pessoas, naturais ou jurídi· 
cas nacionais ou estrangeiras que se 
tlestim:m à exercer no Brasil: 

1.0) o comércio por conta própria 
ou de outrem; 

a) de ouro ou prata em moeda, 
em pó, em barra; 

b) de títulos da dívida pública 
nacional ou estrangeira e de títulos de 
emprêsas de qualquer natureza; 

c) de efeitos de comércio e de ou
tros valores negociáveis ou por sim· 
pIes tradição; 

2.°) empTéstimos de qualquer espé
cie; 

3.°) operações de câmbio; 
4.0 ) depósitos de valores de qual· 

quer natureza; 
5.°) abertura de contas corrente f' : 
6.°) descontos e redescontos; 
7.0 ) quaisquer operações bancârias 

atinentes ao mOVImento de crédito, se· 
ja qual fór sua natureza ou forma por 
que se realiza. 

Parágrafo único. Para efeitos do pre. 
sente regulamento considera-se banco a 
pessoa natural ou jurídica que com ca· 
pitaI superior a Cr$ 500.000,00 reali· 
zar as operações especificadas no art. 
3.°, e casa bancária a que, com o mes· 
mo objetivo, tiver o capital ou inferior 
a Cr$ 500.000,00". 

Considerando, que é de se inferir o 
própTio texto da lei, que o exercicio ou 
exploração dessas atividades devem 
obedecer a seu objetivo, pois que, de 
modo geral, as pessoas naturais ou ju
rídicas se entenderão como realizando 
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o comércio ou as operações ai especi
ficadas, quando destinadas para êsse 
fim; 

Considerando, assim, que as chama
das operações de banco repousam, em 
sua essência, na profissionalidade de 
seu comércio ou exploração, o que fir
ma sócia de outra, embora com habi
tualidade, a e~sa empresta numerário 
para desenvolvimento de seus negócios, 
mas não se constituindo para tal não 
o faz por conseguinte, por profissão, 
nem realiza com a mesm3 ou com ou
tra pessoas ou entidade, nenhuma das 
demais operações especificadas como 
dêsse comércio; 

Considerando, pois, que está no re
quisito profissional e não somente na 
habitualidade de determinada opera
ção, o elemento marcante, definidor 

'<'W-

dêsse comerCIO, o que está acorde com 
a lição de Carvalho Mendonça: 

.. O que caracteriza a verdadeira 
operação bancária é a organização da 
emprêsa criada especialmente para 
aqueles negócios". (in .. Direito Comer
cial", voI. 1.0, pág. 489)". 

Considerando mais tudo que do pro
cesso consta: 

Acordam os membros do 1.0 Conse
lho de Contribuintes, por unanimidade 
de votos, dar provimento ao recurso. 

1.0 Conselho de Contribuintes, em 22 
de fevereiro de 1949. - Fritz Weber, 
Presidente. - Fernando Gomes de Ma
tos, Relator. 

Visto - Tito Resende, Representan
te da Fazenda Pública. 

Os Conselheiros Rios Filho e Castro 
Viana votaram pelas conclusões. 

IMP6STO DO SÊLO - OPERAÇõES BANCARIAS 

- Sendo a distinção principal da emprêsa o agen,ci,(r 
mento de terras, não basta para caracterizar como operação 
bancária o recebimento de quantias em contas-correntes CQ

mo atos acessórios daquele objetivo. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES 

ACÓRDÃO 

Havendo consultado a Comrranhia de 
Agricultura, Imigração e Colonização 
(CAIC) se, "tendo por objetivo o agen
ciamento de terras, e recebendo depó
sitos de quantias em conta corrente e 
sôbre letras de câmbio, a juros, estas 
últimas operações estão subordinadas 
ao decreto n.o 14.728, de 16 de março 
de 1921", houve o Sr. Diretor da Re
eebedoria Federal em São Paulo de 
exarar o seguinte despacho: 

.. Recebendo depósitos de quantias 
em conta corrente e sôbre letras de 
câmbio, a juros", como diz em sua 
consulta, pratica a consulente opera
ções tipicamente bancárias, definidas 
em vários incisos do art. 3.0 do regu
lamento apenso ao decreto n.o 14.728, 
de 1921, pelo Que deveria previamente 

obter autorização do Govêrno para fun
cionar. 

J á que assim não procedeu, deverá 
a consulente requerer, incontinenti, a 
devida carta patente, não podendo pra
ticar as operações referidas, enquanto 
esta não fôr concedida", pelo que vem 
a mesma Companhia a êstp órgã3, em 
grau de recurso, com inteiro cumpri
mento, aliás, das exigências peculiares 
à espécie, apresentando a!' razões de 
fls., em rebate aos fundamentos da 
supra transcrita decisão . 

É o relatório. 
Isto posto: e, 
Considerando que, por atos de co

mércio, se entendem os negócios dire
tamente ligados ao exercícit) normal da 
indústria mercantil, constituindo, como 
ensina J. X. Carvalho de Mendonea 




